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EDITALPREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2022PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 233/2022LICITAÇÕES-E ID: 937475
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO QUE OBJETIVA AQUISIÇÃO DE MATERIAISDE REFRIGERAÇÃO PARA MANUTENÇÃO PREDIAL DO HOSPITAL PADREGERMANO LAUCK DE FOZ DO IGUAÇU/PR, CONFORME ESPECIFICAÇÕESCONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.

ETAPAS RELATIVAS AO CERTAME:
 Abertura do prazo para inclusão das propostas: da publicação do edital até aabertura da sessão pública;
 Impugnações e pedidos de esclarecimento: em até três dias úteis anteriores à datafixada para abertura da sessão pública;
 Abertura da sessão pública e classificação das propostas: dia 31/05/2022, a partir das09:00 horas;
 Início da fase competitiva/lances: dia 31/05/2022, às 09:30 horas;

PREÂMBULO
A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU, pessoa jurídica dedireito público com personalidade jurídica de direito privado, instituída através de LeiMunicipal n° 4.084 de 05 de Maio de 2013, inscrita no CNPJ n° 18.236.227/0001-04,com sede no denominado Hospital Municipal Padre Germano Lauck na cidade de Fozdo Iguaçu-PR torna público, para o conhecimento das empresas interessadas, que seencontra aberta a licitação acima referenciada, na modalidade PREGÃOELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE e será processada emconformidade com o disposto na Lei Federal n° 10.520/2002, no Decreto nº10.024/2019, no Decreto Municipal nº 18.718 de 26/02/2009, Ordem de Serviço n°010/2018, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços (SRP) nos pregões, noâmbito da Fundação, Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, e, subsidiariamentena Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações e das condições estabelecidas nesteedital e nos anexos que o integram.
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O Valor total máximo do presente pregão é de R$ 46.481,29 (Quarenta e seismil e quatrocentos e oitenta e um reais e vinte e nove centavos).
As despesas decorrentes da execução do presente certame estão previstas noContrato de Gestão 001/2020 firmado entre o Município de Foz do Iguaçu e FundaçãoMunicipal de Saúde de Foz do Iguaçu, conforme declarado neste ProcessoAdministrativo n° 233/2022.
ENDEREÇOS:Horário de expediente: das 8h às 12h e das 13h às 17h.Rua Adoniran Barbosa, nº 370 – Jardim Central – Foz do Iguaçu.Fone: (045)521-1776 – E-mail: licitacao.hmpgl@gmail.comAcesso Identificado no Link: www.licitacoes-e.com.br

ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL:Anexo I - Termo de ReferênciaAnexo II - Minuta de Declaração de Independência de Proposta.Anexo III – Minuta de Declaração de Inexistência de Empregado Menor no Quadroda EmpresaAnexo IV – Declaração de ME ou EPPAnexo V- Minuta da Ata de Registro de PreçosAnexo VI – Minuta do Contrato AdministrativoAnexo VII –Modelo de Declaração de Qualidade e Sustentabilidade Sócio -Ambiental

I - DAS INFORMAÇÕES:
1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET,mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas assuas fases;
2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário(a) da Fundação Municipal deSaúde de Foz do Iguaçu, denominada pregoeira, mediante a inserção emonitoramento de dados gerados ou transferidos para o Órgão Provedor doSistema, através do site www.licitacoes-e.com.br.
3. Os interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou legal quanto àinterpretação dos termos deste Edital poderão solicitar esclarecimentos,providências ou impugnar, através do e-mail licitacao.hmpgl@gmail.com, ematé 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas.
4. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital, devendo, a

mailto:licitacaofmsfi@gmail.com
http://www.licitacoes-e.com.br
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mailto:licitacao.hmpgl@gmail.com,


FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇUHospital Municipal Padre Germano Lauck

Processo Administrativo n° 233/2022 Pregão Eletrônico n° 028/2022Rua Adoniran Barbosa, nº 370 – Jardim Central – Foz do Iguaçu – PR – CEP: 85.864-492Página 3

Pregoeira julgar e responder à impugnação ou responder aos pedidos deesclarecimentos no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados do recebimento dospedidos de esclarecimentos e/ou impugnação;
5. Quando o questionamento implicar alteração de condição que afete aformulação das propostas, o Edital será revisto e o prazo de apresentação daspropostas e documentos de habilitação será reaberto.
6. O presente edital se submete ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 45 e 49 da LC123/2006, que estabelecem normas relativas ao tratamento diferenciado efavorecido às microempresas e empresas de pequeno porte.
7. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar ascontratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitaçãoespecífica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário doregistro a preferência de fornecedores em igualdade de condições.
8. O pregão possuirá cota única em razão da justificativa apresentada no termo dereferência.
9. O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresasde pequeno porte não pode resultar em preço superior ao estabelecido comoreferência e nem se revelar desvantajoso para a Administração Pública ourepresentar prejuízo ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado,conforme Artigo 49, inciso III, da Lei Complementar nº 123/2006 c/c Artigo 10,inciso II e parágrafo único, inciso I, do Decreto nº 8.538/2015.
10. As especificações para formação de preço máximo constam no termo dereferência.

II - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:
1. Poderão participar deste PREGÃO os interessados do ramo de atividadepertinente ao objeto da contratação que atenderem a todas as exigências dehabilitação.
2. Não será permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionemno País, de interessados que se encontrem sob falência, concurso de credores,dissolução e liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua formade constituição, estando também abrangidos pela proibição aqueles que tenhamsido punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a FUNDAÇÃOMUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU, ou com declaração deinidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos
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do artigo 87, inciso IV da Lei 8.666/93.Lei 8.666/93.

III - DO OBJETO:
1. Consta do Anexo I (Termo de Referência) deste Edital a especificação completado objeto.

IV - DA CONDUÇÃO DO CERTAME PELA FUNDAÇÃO:
1. O PREGÃO será conduzido pela pregoeira OFICIAL, Suzane Alves Maia,auxiliada pela EQUIPE DE APOIO, conforme designação na Portaria n°275/2022 contida nos autos do processo, que terá em especial as seguintesatribuições:

a) Conduzir a sessão pública;b) Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos deesclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídiosformais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;c) Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitosestabelecidos no edital;d) Coordenar a sessão pública e o envio de lances;e) Verificar e julgar as condições de habilitação;f) Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dosdocumentos de habilitação e sua validade jurídica;g) Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridadecompetente quando mantiver sua decisão;h) Indicar o vencedor do certame;i) Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;j) Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; ek) Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente epropor a sua homologação.2. A pregoeira poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou deoutros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.3. Caberá à equipe de apoio auxiliar a pregoeira nas etapas do processo licitatório.

V- DAS EXIGÊNCIAS DA PROPOSTA COMERCIAL:
1. Pressupostos: o encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico
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pressupõe a declaração pela proponente de que, sob as penas da lei (Art. 299 doCódigo Penal Brasileiro):a) O pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstasno Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que foremefetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes everdadeiras suas propostas e lances.b) O licitante concorda com todas as cláusulas do edital, não cabendo emhipótese alguma a desistência da proposta, podendo ser convocado emqualquer tempo dentro da validade da proposta, mesmo que não tenha sidoclassificado em 1º lugar, fato comum pois podem ocorrer desclassificações.c) A proposta apresentada para participar da presente Licitação, foi elaboradade maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi,no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ourecebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da Licitação,por qualquer meio ou por qualquer pessoa;d) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presenteLicitação não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outroparticipante potencial ou de fato da Licitação, por qualquer meio ou porqualquer pessoa;e) Não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão dequalquer outro participante potencial ou de fato da Licitação quanto aparticipar ou não da referida licitação;f) O conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitaçãonão será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado oudiscutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da Licitaçãoantes da adjudicação do objeto da referida licitação;g) O conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitaçãonão foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutidoou recebido de qualquer integrante da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DESAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU antes da abertura oficial das propostas;h) Está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detémplenos poderes e informações para firmá-la.i) Até a presente data inexistem fatos supervenientes e impeditivos para suahabilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade dedeclarar ocorrências posteriores.j) Sua proposta possui validade de 60 (sessenta) dias.
2. A proposta de preços inicial deverá ser digitada no site www.licitacoes-e.com.br, para análise e terá que conter; SOB PENA DEDESCLASSIFICAÇÃO:

a) Preço total do lote grafado em algarismos, com até duas casas decimais

http://www.licitacoes-e.com.br
http://www.licitacoes-e.com.br
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após a vírgula, em moeda brasileira corrente.b) Não deverá ser cadastrado valor unitário dos lotes no sistemadesclassificada a empresa que apresentar preço unitário.c) Indicação da marca ofertada.d) Anexo do arquivo de proposta (ANEXO II) devidamente assinado pelorepresentante legal, em formato PDF no sistema.
3. As propostas deverão ser inseridas no sistema a partir da publicação desteedital, até o horário previsto para início da sessão pública.
4. Será desclassificada a proposta que estiver elaborada em desacordo com ostermos deste edital, que se oponha a qualquer dispositivo legal vigente ou quecontenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços simbólicosou irrisórios, ou com valor zero e ainda, vantagens ou preços baseados nasofertas dos demais licitantes. Também não serão consideradas as propostas queimpuserem condições diferentes das dispostas nesta licitação.
5. É vedada a identificação do licitante antes do término da fase competitiva.
6. A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas equaisquer despesas necessárias para o objeto desta licitação, tais como: tributos,fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertadocorresponder, rigorosamente, às especificações do objeto licitado.
7. Não será aceita cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhadoadicional, salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação eque venha expressamente a incidir sobre o objeto desta licitação, na forma daLei.
8. Os tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais e parafiscais que sejamdevidos em decorrência direta ou indireta do objeto da licitação, serão deexclusiva responsabilidade do contribuinte, assim definido na NormaTributária.
9. O licitante declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, oscustos, emolumentos, encargos, inclusive sociais, contribuições fiscais eparafiscais, bem como os tributos incidentes sobre a compra dos materiais, nãocabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito desolicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridadecompetente.
10. TODAS AS EMPRESAS PARTICIPANTES DEVERÃO ENVIAR ASPROPOSTAS E OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO COMPLETOS
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ATRAVÉS DO SISTEMA LICITAÇÕES-E.
a) A proposta deverá abranger todos os lotes em que a empresaparticipou, para eventual desclassificação de primeiros colocados.
b) A forma de inserção dos documentos no sistema deve seguir asinstruções do próprio sistema, conforme os links disponibilizados:(https://www.licitacoes-e.com.br/aop/documentos/FORNECEDORPROPOSTA.pdf) e(https://www.licitacoes-e.com.br/aop/documentos/FORNECEDORARQUIVO.pdf)

VI - DO PORTAL ELETRÔNICO:
1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregãodeverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis),obtida através do site www.licitacoes-e.com.br.
2. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senhapessoal e intransferível do representante credenciado e subsequenteencaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistemaeletrônico, observados data e horário e limite estabelecidos.Obs: a informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do sitewww.licitacoes-e.com.br.
3. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistemaeletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunçãode capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregãoeletrônico.
4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu usoem qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, nãocabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitaçãoresponsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,ainda que por terceiros.
5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante asessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda denegócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistemaou de sua desconexão.

VII - DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
1. Após o horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento eencaminhamento da proposta inicial de preço terá início a sessão pública doPregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas,

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/documentos/FORNECEDORPROPOSTA.pdf
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/documentos/FORNECEDORARQUIVO.pdf
http://www.licitacoes-e.com.br
http://www.licitacoes-e.com.br
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passando a pregoeira a avaliar a aceitabilidade das propostas.2. Previamente à etapa de classificação de propostas, o licitante deverá certificar-se de que sua proposta foi inserida corretamente no sistema, cuja visualizaçãopossa ser realizada tanto pelos demais licitantes como pela pregoeira. A nãovisualização pela pregoeira, independentemente da razão, será consideradacomo não inserida, acarretando na desclassificação do licitante.3. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estarconectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lanceofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento erespectivo horário de registro e valor, sendo observado o modo de disputaaberto (art. 31, I, Decreto nº 10.024/2019).4. O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lanceregistrado, desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente dequalquer lance válido para o lote.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aqueleque for recebido e registrado em primeiro lugar.6. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, emtempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará oautor dos lances aos demais participantes.7. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva doPregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aoslicitantes para a recepção dos lances, retornando a Pregoeira, quando possível,sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.8. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão doPregão Eletrônico será suspensa e terá reinício após vinte e quatro horas dacomunicação expressa do fato aos participantes, através do sistema eletrônico,divulgando data e hora da reabertura da sessão.9. Na etapa inicial de lances da sessão pública o item ficará aberto para lances pordez minutos no tempo normal e após será prorrogado automaticamente pelosistema eletrônico quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos doperíodo de duração da sessão pública, na forma estabelecida no artigo 32 doDecreto nº 10.024/2019.10. A Pregoeira deverá encaminhar pelo sistema eletrônico contraproposta aoproponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtidopreço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação.11. O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor proposta)imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso,após negociação e decisão pela pregoeira acerca da aceitação do lance de menorvalor.12. Quando for constatado o empate, conforme estabelecem os artigos 44 e 45 daLC 123/2006, a Pregoeira aplicará os critérios para o desempate em favor daME/EPP.
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13. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto seráadjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.
14. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual dedesconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado,quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuaisentre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quantoem relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

VIII - DA NEGOCIAÇÃO E DO JULGAMENTO
1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deveráencaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenhaapresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada anegociação em condições diferentes das previstas no edital.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhadapelos demais licitantes.3. APÓS A NEGOCIAÇÃO, O LICITANTE DEVERÁ ENCAMINHARNOVA PROPOSTA ADEQUADA AO ÚLTIMO PREÇO OFERTADO,NO PRAZO DE 02 (DUAS) HORAS, CONTADAS DA SOLICITAÇÃODA PREGOEIRA NO SISTEMA. A PROPOSTA READEQUADADEVERÁ SER APRESENTADA TOMANDO POR BASE O ANEXO IIDO EDITAL – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL.4. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 38 do Decreto 10.024/2019, apregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto àadequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximoestipulado para contratação no edital, observado o disposto no parágrafo únicodo art. 7º e no § 9º do art. 26, e verificará a habilitação do licitante conformedisposições do edital, observado o disposto no Capítulo X.5. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE,observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetrosmínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas nesteEdital.6. Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar nº 123/2006,serão observados os seguintes procedimentos:a) Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sidoofertada por microempresa ou empresa de pequeno porte e o sistemaeletrônico identificar que houve proposta apresentada por microempresa ouempresa de pequeno porte igual ou até 5% (cinco por cento) superior àproposta de menor lance, será procedido o seguinte:b) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será
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convocada pelo sistema eletrônico, via “chat” de comunicação do pregãoeletrônico, para, no prazo de 05 (cinco) minutos após a convocação,apresentar nova proposta inferior àquela considerada vencedora do certame,situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicado emseu favor o objeto do pregão;c) No caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ouempresas de pequeno porte que se enquadrem no limite estabelecido nosubitem;7. Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bemclassificada, na forma da alínea “a”, serão convocadas as remanescentes, quandohouver, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.8. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item VII, 5, a, o objetolicitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora docertame, desde que atenda aos requisitos de habilitação.9. A pregoeira anunciará o licitante detentor da melhor proposta ou lance de menorvalor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão públicaou, quando for o caso, após negociação e decisão pela Pregoeira acerca daaceitação do lance de menor valor.10. Se a melhor proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, a Pregoeiraexaminará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação,verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação. Se fornecessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de umaproposta ou lance que atenda ao Edital.11. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todosos atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

IX - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
1. Para a habilitação das Pessoas Jurídicas será exigido Certificado de Habilitaçãoconforme especificado na Chamada Pública nº 007/2018 ou 012/2020, ou osdocumentos de habilitação conforme este edital.2. CERTIFICADO DE HABILITAÇÃO (CH), vigente, fornecido pelaFundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu, o que dispensa a apresentaçãodos demais documentos de Habilitação, podendo ser o extrato da publicação domesmo no Diário Oficial do Município ou a publicação no site da Fundação.3. Para licitantes sem Certificado de Habilitação: Caso a empresa não possuaCertificado de Habilitação, deverá apresentar todos os documentos dos itensseguintes (4, 5, 6, 7 e 8), na forma especificada, contendo o nome da licitante eseu CNPJ sob pena de desclassificação, para ser considerada habilitada.
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4. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual, oucédula de identidade em se tratando de pessoa física não empresária;b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado naJunta Comercial, tratando-se de sociedade empresária;c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedade empresária;d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicastratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria emexercício;e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país e ato deregistro ou autorização para funcionamento expedida pelo órgão competente,quando a atividade assim o exigir;

5. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministérioda Fazenda (CNPJ)b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal,conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente aoseu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal,do domicílio ou sede do licitante ou outra equivalente na forma da lei,mediante a apresentação das seguintes certidões:d) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva comEfeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa daUnião, expedida pela Secretaria da Receita Federal;e) Certidão de Regularidade em relação aos Tributos Estaduais (ICMS),expedida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede da licitante; ef) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de TributosMunicipais (Mobiliários), expedida pela Secretaria Municipal de Finançasdo domicílio ou sede da licitante;g) Poderá ser apresentada a certidão unificada, conforme previsto na PortariaMF 358, de 5 de setembro de 2.014, para comprovação de regularidade dedébitos da União e Previdenciários, desde que conste na certidão referênciaquanto à regularidade no âmbito da RFB e da PGFN e quanto àscontribuições previdenciárias e as contribuições devidas, inscritas emDívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).h) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo deServiço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dosencargos sociais instituídos por lei.i) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a
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apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ouPositiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos de Negativa, em cumprimentoà Lei nº 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST nº 1470/2011.j) A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas depequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato;(LC nº 123, art. 42).k) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participaçãoem certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigidapara efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmoque esta apresente alguma restrição; (Redação dada pela LeiComplementar nº 155, de 2016).l) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal etrabalhista para as Microempresas e empresas de Pequeno Porte, seráassegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderáao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame,prorrogável por igual período, á critério da Administração Pública, para aregularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito,e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito decertidão negativa; (Redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 2016).m) A não regularização da documentação, no prazo previsto no IX, 5, I),implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sançõesprevistas neste edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantesremanescentes para, em sessão pública, retomar os atos referentes aoprocedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei10.520/02, ou revogar a licitação (LC n° 123. art. 43, § 2º).

6. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
a) Apresentação de 01 (um) atestado emitido por pessoa jurídica de direitopúblico ou privado, que comprove aptidão do licitante para fornecimentopertinente e compatível em características, quantidades e prazos com oobjeto da licitação.
b) Apresentar Alvará de Funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal dasede da proponente, atualizado quando constar sua validade.

7. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRAa) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelodistribuidor da sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sido realizada emdata não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para a apresentação dosdocumentos.
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b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, jáexigíveis e apresentados na forma da Lei com os respectivos Termos deAbertura, Encerramento e Notas Explicativas (se existentes) devidamenteRegistrado na Junta Comercial Da cidade origem, ou em Cartório deRegistro Civil, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada asua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo seratualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) mesesda data da apresentação da proposta, que comprovem a boa situação financeirada empresa.
8. OUTRAS COMPROVAÇÕES
a) O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dosrequisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com asexigências do edital.b) Declaração assinada por representante legal da licitante de que não outorgatrabalho noturno, perigoso ou insalubre os menores de 18 (dezoito), e qualquertrabalho os menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, apartir de 14 (catorze) anos. (Cumprimento do disposto no inciso 039III doartigo 7º da Constituição Federal), conforme modelo constante do Anexo III.c) Os documentos indicados no item IX poderão ser apresentados por qualquerprocesso de cópia, autenticada por cartório competente.d) Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” emsubstituição aos documentos ora exigidos no Edital e seus ANEXOS,inclusive no que se refere às certidões.e) Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão, acarretará ainabilitação da proponente.f) A pregoeira ou a Equipe de Apoio poderão diligenciar, efetuando consultadireta na Internet, para verificar a veracidade de documentos obtidos por estemeio eletrônico.
g) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome damatriz e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome dafilial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. Caso alicitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não oparticipante da licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentartoda a documentação de ambos os estabelecimentos na forma e condiçõesprevistas neste item.
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X - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO EDA HOMOLOGAÇÃO:
a) Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazolegal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou nãoidentificado no processo para responder pelo proponente.b) A intenção de interpor recurso na licitação deverá ser promovida através doSistema Eletrônico, após a declaração do vencedor pela pregoeira. A aceitaçãoda intenção de recurso será feita pelo Sistema Eletrônico nas 24 (vinte equatro) horas posteriores ao ato de declaração do vencedor, inclusive para oscasos de empresas desclassificadas antes da fase de disputa.c) A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direitode recurso.d) Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramenteprotelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso peloproponente.e) Os recursos contra decisões do(a) Pregoeiro(a) não terão efeito suspensivo.f) O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveisde aproveitamento.g) O(A) Pregoeiro(a) deverá encaminhar o recurso e suas contrarrazões àAutoridade Superior para decisão. A adjudicação do lote objeto da licitaçãopara os quais existirem recursos só poderá ser efetuada pela AutoridadeSuperior.

XI - ATA DE JULGAMENTO E CONTRATAÇÕES
1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data desua assinatura e será assinada em até 5 (cinco) dias após a convocação,juntamente com o Contrato.
2. Os preços registrados poderão ser suspensos ou cancelados nos seguintes casos:

a) Pela Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu, quando for por estejulgado que o fornecedor esteja definitivo ou temporariamenteimpossibilitado de cumprir as exigências da licitação que deu origem aoregistro de preços ou pela não observância das normas legais previstas emcontrato;
b) Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, demonstrar queestá definitiva ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigênciasda licitação e devidamente aceita pela Fundação Municipal de Saúde de Fozdo Iguaçu, nos termos legais;
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c) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusuladécima terceira;
d) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigaçõesassumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamentecomprovados;
e) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração;
f) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem comodo edital; Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada;
g) Inobservância da Ata de Registro de Preços unilateralmente pelaAdministração acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de outrassanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata;
h) Assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprioda Administração, lavrando-se termo circunstanciado;

3. Os preços registrados poderão ser revisados/alterados, em caso de oscilação docusto de produção, comprovadamente refletida no mercado, tanto para maiscomo para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem comonas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93;
4. Depois de homologado o resultado deste Pregão, o licitante vencedor seráconvocado para assinatura do contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis,sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das Sanções previstasneste edital.5. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se o licitante vencedormantém as condições de habilitação exigidas neste edital.

XI - DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO
1. O prazo de entrega será de até 10 (Dez) dias corridos, contados a partir dorecebimento da ordem de compra.2. Os materiais serão recebidos conforme a seguir:a) Provisoriamente: de posse da proposta respectiva, será recebido o produtopara verificação de especificações, quantidade, qualidade, prazos, preços,embalagens e outros dados pertinentes e, encontrada alguma irregularidade,será fixado prazo de 10 (dez) dias, conforme termo de referência, para suacorreção.b) Definitivamente: após recebimento provisório, será realizada conferênciados produtos e sendo aprovados será efetivado o recebimento definitivo, com
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aposição de assinatura no documento fiscal, 10 (dez) dias após transcorrido oprazo provisório.3. Na hipótese de o produto apresentar irregularidade não sanada, será reduzido atermo o fato e encaminhado à autoridade competente para procedimentosinerentes à aplicação das penalidades.4. A entrega dos produtos deverá ser efetuada nos endereços constantes nas ordensde compra emitidos pela FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DOIGUAÇU, de segunda a sexta-feira das 08h00min às 12h00min e das13h00min às 17h00min, os quais serão conferidos e, se achados irregulares,devolvidos à empresa, que terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para substituir oproduto rejeitado.5. O recebimento dos materiais será efetuado pelo Supervisor de Almoxarifado,que fará a verificação da sua conformidade com a proposta apresentada, e ainda,quanto a cumprimento de conformidade com a solicitação da entrega dosprodutos, e posteriormente serão conferidos pelo Setor de Manutenção.6. A execução da Ata será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 67 e73 da Lei Federal nº 8.666/93.7. A Administração rejeitará o objeto fornecido em desacordo com a Ata (art. 76 dalei Federal nº 8.666/93).8. Entregar os materiais acondicionados em embalagens originais de fábrica,lacradas pelo fabricante, contendo a data e o número de série, o lote defabricação, o prazo de validade (onde se aplicar), rótulo e outras informações, deacordo com a legislação brasileira pertinente.9. Fornecer todo o material novo, sem uso anterior.10. Assumir prejuízos quanto ao estado de conservação e à qualidade dos materiais aserem fornecidos.11. Garantir a boa qualidade dos materiais fornecidos.

XIII - DO PAGAMENTO:
1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados apartir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, acompanhada da comprovaçãoda regularidade fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco,agência e conta corrente indicados pela Contratada.
2. Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no momento emque o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura ou dos documentospertinentes à contratação ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação dadespesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente depenalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
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Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo parapagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, nãoacarretando qualquer ônus para a Contratante.
4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordembancária para pagamento.
5. Antes da emissão de Nota de Empenho e a cada pagamento à Contratada, serárealizada consulta para verificar a manutenção das condições de habilitaçãoexigidas neste instrumento ou por ele abrangidas, por meio dos sítios eletrônicosoficiais ou à documentação conforme disposto na Lei nº 8.666/1993.
6. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciadasua notificação, por escrito, para que, no prazo de 3 (três) dias, regularize suasituação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.
7. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessáriasà rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,assegurada à Contratada a ampla defesa.
8. Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente, salvopor motivo de economicidade, segurança nacional ou interesse público de altarelevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridadeda Contratante.
9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizadosnormalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada nãoregularize sua situação.
10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçãoaplicável.
11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da LeiComplementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aosimpostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, opagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio dedocumento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto nareferida Lei Complementar.
12. A contratada deve renovar, durante a vigência do contrato, a cada 6 meses, aDeclaração de Cumprimento de Cota de Aprendizagem – DCCA, conforme oart. 429 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, acompanhada da últimainformação do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED), oudo Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e
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Trabalhistas – eSocial, e do número de contratação de jovens aprendizes;
13. Ficam liberadas de renovar DCCA e documentos complementares asmicroempresas e empresas de pequeno porte;

XIV - DAS SANÇÕES:
1. Ficará impedido de licitar e contratar com a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DESAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU pelos prazos abaixo previstos ou enquantoperdurarem os motivos determinantes da punição: Apresentar documentaçãofalsa exigida para o certame, fraudar na execução do objeto, comportar-se demodo inidôneo ou cometer fraude fiscal: Impedimento de contratar com aAdministração por 02 (dois) anos;2. A aplicação da penalidade capitulada no subitem anterior não impossibilitará aincidência das demais cominações legais contempladas no art. 87 da Lei n°.8.666, de 21/06/1993.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto do Contrato, a CONTRATANTEpoderá garantida prévia defesa, rescindir o Contrato, caso a CONTRATADAvenha a incorrer em uma das situações previstas no artigo 78, incisos I a XI daLei Federal n.º 8.666/1993, e, segundo a gravidade da falta cometida, aplicar asseguintes sanções:

a) Advertência;b) Multa de 10% (dez por cento), do valor do Contrato, por infração a qualquercláusula ou condição pactuada;c) Suspensão temporária de participar de Licitação e contratar com aCONTRATANTE pelo prazo de até 02 (dois) anos;d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraçãoPública, nos termos do art. 87 da Lei 8.666/93.
4. As sanções previstas nas alíneas acima poderão também ser aplicadasconcomitantemente, facultada a defesa prévia do interessado no prazo de 05(cinco) dias úteis, contado a partir da data da notificação.5. Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s)proponente(s) ficará(ao) sujeita(s), ainda, a composição das perdas e danoscausados à Administração e decorrentes de sua inadimplência, bem comoarcará(ão) com a correspondente diferença de preços verificada em novacontratação, na hipótese da(s) proponente(s) classificada(s) não aceitar(em) acontratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente.6. Para efeito de aplicação de qualquer penalidade, são assegurados o contraditórioe a ampla defesa.7. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade
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que implique no impedimento de licitar e contratar com a FUNDAÇÃOMUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU, ou de declaração deinidoneidade, será obrigatório à comunicação do ato ao Tribunal de Contas doEstado.

XV - DISPOSIÇÕES GERAIS:
1. As normas disciplinadoras deste PREGÃO serão interpretadas em favor daampliação da disputa, observada a igualdade de oportunidades entre asproponentes, sem comprometimento do interesse público, da finalidade e dasegurança da Ata e dos futuros contratos delas decorrentes.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste PREGÃO, excluir-se-á o dia doinício e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos,exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencemos prazos referidos neste artigo em dia de expediente no órgão ou na entidade.3. Não havendo expediente no órgão licitante ou ocorrendo qualquer ato/fatosuperveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão seráautomaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário elocal estabelecidos neste EDITAL, desde que não haja comunicação dapregoeira em sentido contrário.4. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar alicitação por razões de interesse público superveniente, devendo invalidá-la porilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, mediante atéescrito e fundamentado, sem que caiba direito a qualquer indenização.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar noafastamento da proponente, desde que possíveis à exata compreensão de suaproposta e a aferição da sua qualificação, durante a realização da sessão públicado PREGÃO.6. A(s) proponente(s) assume(m) o(s) custo(s) para a preparação e apresentação desua(s) proposta(s), sendo que o órgão licitante não se responsabilizará, emqualquer hipótese, por esta(s) despesa(s), independentemente da condução ou doresultado do PREGÃO.7. A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte daproponente, das condições previstas neste EDITAL e seus ANEXOS, inclusivequanto a não obrigatoriedade da promoção das contratações derivadas dosistema de Registro de Preços.8. A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dosdocumentos colacionados em qualquer fase do PREGÃO.9. A adjudicação do lote objeto deste PREGÃO não implicará em direito àcontratação.10. Este Edital e seus Anexos, bem como a proposta da proponente adjudicatária,
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farão parte integrante da Ata de Registro de Preços, independentemente detranscrição.11. Os casos omissos neste EDITAL DE PREGÃO serão solucionados pelapregoeira, com base na Lei 8.666/93, Lei 10.520/2005 e Decreto 10.024/2019 e,subsidiariamente, nos termos da legislação federal e princípios gerais de direito.
12. Será competente o foro da Comarca de FOZ DO IGUAÇU, com renunciaexpressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para solução dequestões oriundas deste PREGÃO.13. O EDITAL poderá ser consultado por qualquer interessado no Site:https://transparencia.hmpgl.com.br/portal-da-transparencia/licitacoes/ oudiretamente no www.licitacoes-e.com.br com o Nº do ID 937475.14. O aviso do EDITAL será publicado no Diário Oficial Municipal, sitehttp://www.pmfi.pr.gov.br/utilidades/diario/ e de circulação municipal,http://www.imprensaoficial.pr.gov.br/.

Foz do Iguaçu-Pr, 16 de maio de 2021.

_______________________________________
Amon Mendes Franco de SousaDiretor Presidente

_______________________________________
Letícia Caroline Lacoski
Assistente de Licitação

https://transparencia.hmpgl.com.br/portal-da-transparencia/licitacoes/
http://www.licitacoes-e.com.br
http://www.pmfi.pr.gov.br/utilidades/diario/
http://www.imprensaoficial.pr.gov.br/
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
1.1. Aquisição de materiais de refrigeração para manutenção predial doHospital Padre Germano Lauck de Foz do Iguaçu/PR.

2. JUSTIFICATIVA, NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO,QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
2.1. JUSTIFICATIVA DE VALORES
2.1.1. Sobre critério de adoção de preços de referência:
2.1.1.1. A adoção de preços de referência foi baseada em valores decotações junto aos fornecedores. Sobre critério de adoção de preços de referência foibaseada na média do valor cotado junto aos fornecedores;
2.1.1.2.Sobre critério de adoção de preços de referência foram utilizados editaisdo governo;
2.2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
2.2.1. O Hospital Municipal Padre Germano Lauck de Foz do Iguaçu éatualmente referência em ortopedia e trauma para a região da 9ª Regional de Saúde deFoz do Iguaçu, atendendo em média 1700 pacientes/mês, e:
2.2.2. Considerando a unidade como um complexo hospitalar composto por 274leitos e atendimento 24 horas (porta aberta);
2.2.3. Considerando que este Hospital é referência para o COVID-19 para oMunicípio de Foz do Iguaçu e região dos Municípios Lindeiros da 9ª Regional deSaúde, e que para poder atender de forma satisfatória esta nova demanda ampliou emmais de 100 leitos novas alas específicas para atendimento do COVID-19;
2.2.4. Considerando que este hospital também recebe pacientes em diversasespecialidades como: trauma, poli-trauma, cirurgia geral, ortopedia, oftalmologia,cirurgia pediátrica, neurocirurgia e diversas emergências;
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2.2.5. Considerando que este hospital ainda conta com Laboratório de AnálisesClínicas 24 horas e realização de diversos exames, serviços de imagens comotomografia computadorizada e raio X;
2.2.6. Considerando que o setor de Manutenção Predial necessita de materiaiselétricos para manutenção predial nas mais diversas especificações, conformesolicitação de compra anexa, para manter em funcionamento todo este complexohospitalar oferecendo aos pacientes, que dele necessitam, toda a infraestrutura emperfeito funcionamento;
2.2.7. Justifica-se abertura do processo licitatório tendo em vista, a necessidadeda continuidade das compras pelo procedimento legal via licitação, conforme estabelecea Lei Federal 8.666/1993, já que vários itens restaram desertos/frustrados no PE034/2020, processo este que venceu em Dez/2021;
2.2.8. Os quantitativos foram calculados pelo Setor de Manutenção, levando emconsideração todas as dependências ativas deste Hospital e previsão de consumo para operíodo corrente de um ano.

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, QUANTIDADES E ORÇAMENTOESTIMADO
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTOQTDE. APRES. VALORUNITÁRIO VALOR TOTAL

1 Gás R22 - 13,6kg 10 UNI R$ 952,409 R$ 9.524,090
2 Gás R410 - 11,3kg 10 UNI R$ 1.087,998 R$ 10.879,980
3 Tubo de cobre 1/4 50 UNI R$ 12,746 R$ 637,300
4 Engate Macho P/ Mangueira 4 UNI R$ 4,737 R$ 18,948
5 Capacitor 80 UF 10 UNI R$ 48,067 R$ 480,670
6 Capacitor 35 UF 10 UNI R$ 25,839 R$ 258,390
7 Capacitor 30 UF 10 UNI R$ 19,498 R$ 194,980
8 Capacitor 10 UF 10 UNI R$ 14,823 R$ 148,230
9 Capacitor 05 UF 10 UNI R$ 14,198 R$ 141,980
10 Bolsa de Lavar Ar Cassete 12 Á18 1 UNI R$ 248,690 R$ 248,690
11 Bolsa de Lavar Ar Cassete 22 Á36 1 UNI R$ 286,417 R$ 286,417
12 Bomba de LimpezaPressurizadora Eos 220v 1 UNI R$ 1.134,680 R$ 1.134,680
13 Válvula de Serviço 1/4 10 UNI R$ 30,833 R$ 308,330
14 Válvula de Serviço 3/8 10 UNI R$ 40,064 R$ 400,640
15 Porca de Cobre ¼ 50 KG R$ 3,945 R$ 197,250
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16 Porca de Cobre 1/2 20 UNI R$ 7,193 R$ 143,860
17 Porca de Cobre 3/8 20 UNI R$ 4,871 R$ 97,420
18 Engate Femea p/ Mangueira 4 UNI R$ 4,675 R$ 18,700
19 Thilex Desengraxante - 5L 5 UNI R$ 142,035 R$ 710,175
20 Chave de Torx 2 UNI R$ 32,818 R$ 65,636
21 Regulador de Nitrogênio (RI40P?) 1 UNI R$ 224,400 R$ 224,400
22 Cortador De Tubo 1/8 A 1-1/8 -Tubos Cobre e Aluminio 1 UNI R$ 142,940 R$ 142,940
23 Lubrificante Sintético p/Compressores - (oleo ISOFATOR 160P VG32?)

3 UNI R$ 45,420 R$ 136,260

24 Filtro plissado - M5 –595x595x50mm 16 UNI R$ 90,450 R$ 1.447,200
25 Filtro Multibolsa - G5 -595x595x500mm 6 UNI R$ 387,775 R$ 2.326,650
26 Óleo p/ Bomba de Vácuo - 1L 3 UNI R$ 41,221 R$ 123,663
27 Kit Filtro Plano (branco) AL-MP -G4/ 250X250X35 MM +Filtro Plissado - Azul - M5 -250X250X35MM P/ FILBOXPLAST. Branco100/125/150/200mm.

142 UNI R$ 110,217 R$ 15.650,814

28 Kit Filtro Plissado AL-PL - M5- 376 X 376 X 65 MM Azul +Filtro Plano AL-PLANO - G4 -376 X 376 X 65 MM BRANCOP/ FILBOX METALICA250mm.

3 METRO R$ 177,667 R$ 533,001

VALORGLOBAL R$ 46.481,29

3.1. O custo estimado deste contrato é de valor global R$ 46.481,29 (Quarenta eseis mil e quatrocentos e oitenta e um reais e vinte e nove centavos), foirealizado pelo setor de compras através de orçamentos realizados por empresasdo ramo.
4. EXECUÇÃO PARCELADA DO OBJETO/ DURAÇÃO DO CONTRATO/PRORROGAÇÃO



FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇUHospital Municipal Padre Germano Lauck

Processo Administrativo n° 233/2022 Pregão Eletrônico n° 028/2022Rua Adoniran Barbosa, nº 370 – Jardim Central – Foz do Iguaçu – PR – CEP: 85.864-492Página 24

A aquisição dos itens, será de forma parcelada, por meio de emissão de ordemde compra conforme houver necessidade pelo prazo de 12 meses na ModalidadeRegistro de Preço.
5. DO ENDEREÇO DE ENTREGA

O endereço para entrega dos materiais acima discriminados será no HospitalMunicipal Padre Germano Lauck, localizado à Rua Adoniran Barbosa, 370, JardimCentral na cidade de Foz do Iguaçu/PR – CEP: 85.864-492.
6. DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

6.1. O prazo de entrega será de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir dorecebimento da ordem de compra.
6.2. Os materiais serão recebidos conforme a seguir:
6.2.1. Provisoriamente: de posse da proposta respectiva, será recebido oproduto para verificação de especificações, quantidade, qualidade, prazos, preços,embalagens e outros dados pertinentes e, encontrada alguma irregularidade, será fixadoprazo de 10 (dez) dias para sua correção.
6.2.2. Definitivamente: após recebimento provisório, será realizada conferênciados produtos e sendo aprovados será efetivado o recebimento definitivo, com aposiçãode assinatura no documento fiscal, 10 (dez) dias após transcorrido prazo provisório.
6.3. Na hipótese do material apresentar irregularidade não sanada, seráreduzido a termo o fato e encaminhado à autoridade competente para procedimentosinerentes à aplicação das penalidades.
6.4. A entrega dos materiais deverá ser efetuada nos endereços constantes nasordens de compra emitidos pelo HOSPITAL MUNICIPAL PADRE GERMANOLAUCK, de segunda a sexta-feira das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00, os quaisserão conferidos e, se achados irregulares, devolvidos à empresa, que terá o prazo de 05(cinco) dias úteis para substituir o produto rejeitado.
6.5. O recebimento dos materiais será efetuado pelo Supervisor deAlmoxarifado, que fará a verificação da sua conformidade com a proposta apresentada,e ainda, quanto a cumprimento de conformidade com a solicitação da entrega dosprodutos, e posteriormente serão conferidos pelo Setor de Manutenção.
6.6. A execução da Ata será acompanhada, conforme o caso, nos termos doArt. 67 e 73 da Lei Federal nº 8.666/1993.
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6.7. A Administração rejeitará o objeto fornecido em desacordo com a Ata(Art. 76 da Lei Federal n.º 8.666/1993).
6.8. Entregar os materiais acondicionados em embalagens originais defábrica, lacradas pelo fabricante, contendo a data e o número de série, o lote defabricação, o prazo de validade (onde se aplicar), rótulo e outras informações, de acordocom a legislação brasileira pertinente.
6.9. Fornecer todo o material novo, sem uso anterior.
6.10. Assumir prejuízos quanto ao estado de conservação e à qualidade dosmateriais a serem fornecidos.
6.11. Garantir a boa qualidade dos materiais fornecidos.

7. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
7.1. Apresentação de 01 (um) atestado emitido por pessoa jurídica de direitopúblico ou privado, que comprove aptidão do licitante para fornecimento pertinente ecompatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação.
7.2. Apresentar Alvará de Funcionamento expedido pela Prefeitura Municipalda sede da proponente, atualizado quando constar sua validade.

8. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS
O objeto da presente licitação de Aquisição de Materiais Elétricos paraManutenção Predial, trata de fornecimento de itens comuns, disponibilizado nomercado, suas especificações são as usuais de mercado, e os padrões de desempenho equalidade estão definidas neste termo de referência.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
9.1. DA CONTRATANTE
São obrigações da contratante para cumprimento de contrato:
9.1.1. Receber os serviços/materiais do objeto no prazo e condiçõesestabelecidas no edital e seus anexos;
9.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada,de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
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9.1.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviçorecebido provisoriamente, com as especificações constantes do edital e da proposta,para fins de aceitação e recebimento definitivo;
9.1.4. Comunicar à contratada, por escrito, as imperfeições, falhas ouirregularidades verificadas, fixando prazo para a sua correção;
9.1.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada,através de comissão ou servidor especialmente designado;
9.1.6. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente aofornecimento do objeto ou execução do serviço ou etapa do serviço, no prazo e formaestabelecidos no edital e seus anexos;
9.1.7. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal efatura fornecida pela contratada, no que couber;
9.1.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidospela contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato,bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada,de seus empregados, prepostos ou subordinados.
9.2. DA CONTRATADA
São obrigações da contratada para prestação de serviços:
9.2.1. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com asobrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas,devendo comunicar a CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possacomprometer a manutenção do contrato;
9.2.2. Atender todos os pedidos de fornecimento efetuados, durante a vigênciacontratual;
9.2.3. Comunicar à contratante toda e qualquer alteração de dados cadastraispara atualização;
9.2.4. Responsabilizarem-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários,securitários, taxas, impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre aexecução do Contrato, bem como sobre o produto;
9.2.5. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a que viercausar a CONTRATANTE ou terceiros, tendo como agente a CONTRATADA, napessoa de prepostos ou estranhos;
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9.2.6. Apresentar sempre que solicitado pela CONTRATANTE, comprovaçãode cumprimento das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas;
9.2.7. Responsabilizar-se: pelo transporte dos materiais de seu estabelecimentoaté o local determinado e pelo ônus decorrente de despesas com transporte, extravios edanos acidentais no trajeto;
9.2.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir à suas expensas, nototal ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios ou incorreções semônus para a CONTRATANTE;
9.2.9. Substituir, a suas expensas e sem ônus para Fundação Municipal deSaúde de Foz do Iguaçu, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contado dacomunicação escrita das reincidências sucessivas, os materiais fornecidos queporventura apresentarem defeitos, vícios, incorreções em sua forma de apresentação,materiais entregues fora das especificações, que forem considerados impróprios para autilização ou na ocorrência de defeitos frequentes, não solucionados totalmente e/oupermanecendo o aparelho com sua capacidade reduzida durante o período de garantia;
9.2.10. Fornecer todo o material licitado com as devidas garantias eestado de conservação novo;
9.2.11. Assumir prejuízos quanto ao estado de conservação e à qualidadedos equipamentos a serem fornecidos;
9.2.12. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no totalou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que severificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiaisempregados;
9.2.13. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçãodo objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor(Lei nº 8.078, de 1990), ficando a contratante autorizada a descontar da garantia, casoexigida no edital, ou dos pagamentos devidos à contratada, o valor correspondente aosdanos sofridos;
9.2.14. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos dosserviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações emvigor;
9.2.15. Apresentar os empregados devidamente uniformizados eidentificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de ProteçãoIndividual - EPI, quando for o caso;
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9.2.16. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cujainadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;
9.2.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16(dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos;nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalhonoturno, perigoso ou insalubre;
9.2.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidadecom as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidasna licitação;
9.2.19. Providenciar a coleta de lâmpadas e reatores fornecidos aContratante depois que esta faça a utilização dos mesmos, destinando-os de maneiraadequada e de acordo com a legislação ambiental vigente;
9.2.20. Assumir todos os custos com o transporte de coleta e destinaçãoreferente às lâmpadas e reatores fornecidos à Contratante, e para viabilizar tal ação estãoprevistas o máximo de 3 coletas durante o período do contrato para coleta dos materiaisque serão solicitadas à CONTRATADA pelo Setor responsável com 30 (trinta) dias deantecedência.

10. FORMA DE PAGAMENTO
10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias,contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, acompanhada dacomprovação da regularidade fiscal, através de ordem bancária, para crédito embanco, agência e conta corrente indicados pela Contratada.10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura nomomento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.10.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura ou dosdocumentos pertinentes à contratação ou, ainda, circunstância que impeça aliquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficarásobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nestahipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação daregularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.10.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitidaa ordem bancária para pagamento.10.5. Antes da emissão de Nota de Empenho e a cada pagamento à Contratada,será realizada consulta para verificar a manutenção das condições de habilitação
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exigidas neste instrumento ou por ele abrangidas, por meio dos sítioseletrônicos oficiais ou à documentação conforme disposto na Lei nº 8.666/1993.10.6. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, seráprovidenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de três (três) dias,regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.10.7. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidasnecessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativocorrespondente, assegurada à Contratada a ampla defesa.10.8. Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente,salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou interesse público dealta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máximaautoridade da Contratante.10.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizadosnormalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada nãoregularize sua situação.10.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista nalegislação aplicável.10.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos daLei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aosimpostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, opagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio dedocumento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previstona referida Lei Complementar.10.12. A contratada deve renovar, durante a vigência do contrato, a cada 6meses, a Declaração de Cumprimento de Cota de Aprendizagem – DCCA,conforme o art. 429 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT,acompanhada da última informação do Cadastro Geral de Empregados eDesempregados (CAGED), ou do Sistema de Escrituração Digital dasObrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas – eSocial, e do número decontratação de jovens aprendizes;10.13. Ficam liberadas de renovar DCCA e documentos complementares asmicroempresas e empresas de pequeno porte;
11. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

11.1. Para a habilitação nas licitações a elaboração do termo de referênciadeverá observar as regras constantes no Artigo 6º, e seus Incisos no que couber da LeiFederal 8.666/1993.
11.2. Durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com asobrigações assumidas, o adjudicatário deverá manter todas as condições de habilitação equalificação exigidas na licitação.
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12. DO PRAZO DE VIGÊNCIA
12.1. A vigência deste contrato irá perdurar enquanto houver se persistirnecessário para efetiva execução do serviço contratado, limitado o prazo a 1 (um) ano.

13. SUBCONTRATAÇÃO
Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto.

14. ALTERAÇÃO SUBJETIVA
É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão,cisão ou incorporação da contratada com outra pessoa jurídica, desde que:I - sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitaçãoexigidos na licitação original;II - sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;III - não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressada Administração à continuidade do contrato.Parágrafo único. A alteração subjetiva a que se refere este artigo deverá ser feitapor termo aditivo ao contrato.

15. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
A fiscalização do contrato ficará a cargo do responsável pelo Setor deManutenção do Hospital (Fiscal: Cláudio Moreira Ramos - Supervisor de Manutenção -Portaria n.º 104/2022).

16. DOS PRAZOS DE VALIDADE, E DAS EMBALAGENS
16.1. Os produtos deverão ser entregues em embalagens identificadascontendo, quantidade, composição do item, gramatura, peso;
16.2. Os prazos de validade deverão estar especificados nas embalagensquando se aplicar.

17. APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA
A aquisição de Materiais Elétricos para à Manutenção Predial do HospitalPadre Germano Lauck no Município de Foz do Iguaçu-PR, complexo hospitalar com274 leitos e que é referência em Ortopedia e Trauma da 9ª Região e para o COVID-19,efetuando em média 600 cirurgias/mês. As especificações técnicas e quantitativos dositens a serem adquiridos estão previstas neste Termo de Referência, cabendo aos
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ordenadores de despesa anexar aos autos a aprovação dos encargos financeirosdecorrentes desta solicitação e a autorização para licitar.

Foz do Iguaçu, 08 de março de 2022.

_______________________________
Eng. Jussara Lucia Sacht
Assessora em Infraestrutura e Engenharia
Fundação Municipal de Saúde
Portaria n° 40/2022 - CREA PR146898/D
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ANEXO IIMODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS(papel com timbre da empresa)
OBJETO – REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DEMATERIAIS DE REFRIGERAÇÃO PARA MANUTENÇÃO PREDIAL DOHOSPITAL PADRE GERMANO LAUCK DE FOZ DO IGUAÇU/PR.
Edital de Pregão Eletrônico n° 028/2022
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE ___________________________________________
CNPJ Nº ___________________ I.E.: _______________________________________
ENDEREÇO: ___________________________________________________________

PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2022, ATRAVÉSDE SEU REPRESENTANTE LEGAL ABAIXO IDENTIFICADO, sob as penas da lei, emespecial o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, DECLARA ter ciência, aderir econcordar, com assinatura neste documento, a todos os termos do Edital e seus anexos,referentes ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2022.
OBRIGATÓRIO DESCREVER A DESCRIÇÃO DO PRODUTO, MARCA,QUANTIDADE, VALOR PROPOSTO E ASSINATURA

PROPOSTA DE PREÇOS

Lote Nome doproduto/serviçodetalhado Marca Quant. ValorUnitário Valor Total

______________ (localidade), _____ de ___________ de 2021.

______________________________Assinatura do Representante legalNome do Representante legal:RG e CPF
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ANEXO III
MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO MENORNO QUADRO DA EMPRESA

1. EMPREGADOR: PESSOA JURÍDICA

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO 028/2022

.........................................................., inscrito no CNPJnº ..........................., por intermédio de seu representante legal o(a)Sr(a) .............................................................., portador(a) da Carteira de Identidadenº ................................ e do CPF nº ......................................DECLARA, para fins dodisposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Leinº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos emtrabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

............................................................
(data)

............................................................
(representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalara ressalva acima).
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ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas prevista neste atoconvocatório, que a empresa______________________________________(denominação da pessoa jurídica),CNPJ n°_______________________ é microempresa ou empresa de pequeno porte,nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 dedezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, aexercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatóriodo PREGÃO ELETRÔNICO n° 028/2022, realizado pela FUNDAÇÃO MUNICIPALDE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU.

DECLARO, igualmente, que a licitante não se encontra nas situações de impedimentoconstante do art. 3°, & 4°, da Lei citada.

______________ (localidade), _____ de ___________ de 2021.

_______________________
(assinatura)

Nome: _________________
RG: ___________________
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ANEXO VMINUTA DA ATA DO PREGÃO ELETRÔNICOREGISTRO DE PREÇOS nº 028/2022

INTERESSADO: XXXXXXXXXXXXXXXXX

Aos ................. dias do mês de ................ do ano de 2021, na cidade de Foz do Iguaçu,Estado do Paraná, no prédio da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DOIGUAÇU, sito à Rua Adoniran Barbosa, n.º 370, Bairro Jardim Central na cidade deFoz do Iguaçu/PR, devidamente representado e assistida, e as empresas abaixoidentificadas, acordam proceder, nos termos do nº 1.545/2005 de 22 de novembro de2005, do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO em epígrafe, a, pelo período de 12 (doze)meses, referente ao(s) lote(s) abaixo discriminado(s), com seu respectivo valor global.

DETENTORA (S):
DETENTORA 1
Denominação: ..............................................
Endereço: .....................................................
CNPJ: ...........................................................
Representante Legal: ...................................
CPF: .............................................................

DETENTORA 2
Denominação: ..............................................
Endereço: .....................................................
CNPJ: ...........................................................
Representante Legal: ...................................
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CPF: ..............................................................

(....)

LOTE 01 – .......................
Preço: R$
Detentoras (pela ordem)
1ª –
2ª –
3ª –

LOTE 02 – .......................
Preço: R$
Detentoras (pela ordem)
1ª –
2ª –
3ª –
(...)

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
1. O objeto da presente ATA é o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUALAQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE REFRIGERAÇÃO PARA MANUTENÇÃOPREDIAL DO HOSPITAL PADRE GERMANO LAUCK DE FOZ DOIGUAÇU/PR conforme especificações técnicas constantes no edital e seus anexos.,pelo período de 12 (doze) meses, conforme descrição constante no Anexo I do Edital doPREGÃO ELETRÔNICO Registro de Preços nº 028/2022.
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CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2. O prazo de vigência desta Ata de registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados apartir da publicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA
3.1- Contratar com a XXXXXXXX, nas condições previstas no Edital do PREGÃOELETRÔNICO nº 028/2022 e o preço registrado nesta Ata, os serviços objeto desteajuste.
3.2- Manter, durante toda a vigência desta Ata, em compatibilidade com as obrigaçõesassumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA XXXXXXXXXXXX
4.1- Acompanhar e fiscalizar através de preposto esta Ata.
4.2- Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade na prestação dosserviços.

CLÁUSULA QUINTA – SANÇÕES
5.1. Aplicam-se a esta Ata e aos contratos decorrentes as sanções estipuladas na LeiFederal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, e no Edital do Pregão ELETRÔNICO nº028/2022 que a(s) DETENTORA(s) declara(m) conhecer integralmente.

CLÁUSULA SEXTA - DISPOSIÇÕES GERAIS
6.1- Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, oEdital do Pregão ELETRÔNICO nº 028/2022 com seus Anexos e a(s) proposta(s) da(s)DETENTORA(S);
6.2- A existência de preços registrados não obriga a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DESAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU a firmar as contratações que deles poderão advir.
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6.3. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menostrimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração.

CLÁUSULA SÉTIMA – FORO
7.1- O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata é o daComarca de Foz do Iguaçu/PR.
7.2- Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lidae achada conforme, vai assinada pelas partes.

Foz do Iguaçu/PR, ... de ..................... de 2021.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU:

DETENTORA(S):

TESTEMUNHAS:

NOME: NOME:
RG. RG.
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ANEXO VI
MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2021

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃOMUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU pessoa jurídica de direito públicocom personalidade jurídica de direito privado, instituída através da Lei Municipal n°4.084 de 05 de Maio de 2013, inscrita no CNPJ n° 18.236.227/0001-04, com sede nodenominado Hospital Municipal de Padre Germano Lauck na Rua Adoniran Barbosa n°370, CEP 85864-380, Jardim Central, nesta cidade de Foz do Iguaçu – PR neste ato,representada pelo Diretor Presidente, Senhor AMON MENDES FRANCO DESOUSA, portador da Cédula de Identidade com RG n° 14561149-0 – SSP/RJ e doCadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda CPF/MF n° 122.323.377-40, epelo Diretora Administrativo e Financeira, Senhora VANESSA CANEVERSEGOVIA, portadora da Cédula de Identidade com RG n° 5.121.967-8 SSP/PR e doCadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda CPF/MF n° 027.250.469-63doravante denominada simplesmente CONTRATANTE E A EMPRESA...............,comsede à ............. devidamente inscrita no CNPJ sob n.º ..............., InscriçãoEstadual ............. neste ato representada pelo Sr. ................. portador da Cédula deIdentidade com RG nº. ................., e do Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério daFazenda CPF/MF n.º................, residente e domiciliado à Rua ............., nº...,Bairro........, na cidade de....../...., doravante denominada simplesmenteCONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, decorrente do PREGÃOELETRÔNICO nº 028/2022 de 31/05/2022, TENDO POR OBJETO o REGISTRODE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE REFRIGERAÇÃOPARA MANUTENÇÃO PREDIAL DO HOSPITAL PADRE GERMANOLAUCK DE FOZ DO IGUAÇU/PR, regido pela Lei n° 10.520/2002, DecretoMunicipal nº 16.289/2005, Ordem de Serviço nº 10/2018 e subsidiariamente Lei Federalnº 8.666 de 21 de junho de 1.993 e suas alterações, mediante cláusulas e condições aseguir estabelecidas.
01. DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem como objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DEREFRIGERAÇÃO PARA MANUTENÇÃO PREDIAL DO HOSPITALPADRE GERMANO LAUCK DE FOZ DO IGUAÇU/PR
1.2. Em conformidade com o constante no PREGÃO ELETRÔNICO n°. 028/2022conforme especificações e quantidades abaixo discriminadas:
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TABELA DE QUANTITATIVA E QUALITATIVA DOS ITENS VENCIDOSPELA EMPRESA.
1.2. Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito,obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital doPREGÃO ELETRÔNICO n°. 028/2022 juntamente com seus anexos e a proposta daCONTRATADA.

02. DO PRAZO DE VIGÊNCIA
2.1 – O presente Contrato vigorará a partir de .... /..../..... e o prazo de vigência seráde 12 (doze) meses.
2.2 – A entrega dos objetos do presente certame será no Almoxarifado Central, após asolicitação do Setor de Compras, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos a contardo pedido.

03. DO VALOR
3.1. Dá - se ao presente contrato o valor total de R$ _________ (________________),considerando os valores unitários constantes na tabela da cláusula primeira.

04. DO PRAZO DE PAGAMENTO
4.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados apartir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, acompanhada da comprovação daregularidade fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e contacorrente indicados pela Contratada.
4.2. Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no momento emque o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
4.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura ou dos documentospertinentes à contratação ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa,como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade impostaou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie asmedidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após acomprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para aContratante.
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4.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordembancária para pagamento.
4.5. Antes da emissão de Nota de Empenho e a cada pagamento à Contratada, serárealizada consulta para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidasneste instrumento ou por ele abrangidas, por meio dos sítios eletrônicos oficiais ou àdocumentação conforme disposto na Lei nº 8.666/1993.
4.6. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciadasua notificação, por escrito, para que, no prazo de três (três) dias, regularize sua situaçãoou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.
4.7. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessáriasà rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada àContratada a ampla defesa.
4.8. Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente, salvopor motivo de economicidade, segurança nacional ou interesse público de altarelevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade daContratante.
4.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizadosnormalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada nãoregularize sua situação.
4.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçãoaplicável.
4.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da LeiComplementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos econtribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficarácondicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de quefaz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
4.12. A contratada deve renovar, durante a vigência do contrato, a cada 6 meses, aDeclaração de Cumprimento de Cota de Aprendizagem – DCCA, conforme o art. 429da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, acompanhada da última informação doCadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED), ou do Sistema deEscrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas – eSocial, edo número de contratação de jovens aprendizes;
4.13. Ficam liberadas de renovar DCCA e documentos complementares asmicroempresas e empresas de pequeno porte;
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05. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
5.1. A CONTRATADA não transferirá a outrem, no todo ou em parte, o objeto dopresente Edital, sem prévia anuência do CONTRATANTE.
5.2. A aquisição dos produtos será pelo prazo de 12 meses.
5.3. O endereço para entrega:

 Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu
 Hospital Municipal Padre Germano Lauck
 Rua Adoniran Barbosa, nº 370
 Bairro Jardim Central
 CEP: 85.864-492
 Cidade de Foz do Iguaçu-PR

5.4 Dos prazos e das condições de entrega do objeto:
5.4.1. O prazo de entrega será de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir dorecebimento da ordem de compra.
5.4.2. Os produtos serão recebidos conforme a seguir:
a) provisoriamente: de posse da proposta respectiva, será recebido o produto paraverificação de especificações, quantidade, qualidade, prazos, preços, embalagens eoutros dados pertinentes e, encontrada alguma irregularidade, será fixado prazo de 10(dez) dias para sua correção.
b) definitivamente: após recebimento provisório, será realizada conferência dosprodutos e sendo aprovado será efetivado o recebimento definitivo, com aposição deassinatura no documento fiscal, 10 (dez) dias após transcorrido prazo provisório.
5.4.3. Na hipótese de o produto apresentar irregularidade não sanada, será reduzido atermo o fato e encaminhado à autoridade competente para procedimentos inerentes àaplicação das penalidades.
5.4.4. A entrega dos produtos deverá ser efetuada nos endereços constantes nas ordensde compra emitidos pelo HOSPITAL MUNICIPAL PADRE GERMANO LAUCK, desegunda a sexta-feira das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min osquais serão conferidos e, se achados irregulares, devolvidos à empresa, que terá o prazode 05 (cinco) dias úteis para substituir o produto rejeitado.
5.4.5. O recebimento dos produtos será efetuado pelo Supervisor de Almoxarifado, quefará a verificação da sua conformidade com a proposta apresentada, e ainda, quanto acumprimento de conformidade com a solicitação da entrega dos produtos, eposteriormente serão conferidos pelo Setor solicitante.



FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇUHospital Municipal Padre Germano Lauck

Processo Administrativo n° 233/2022 Pregão Eletrônico n° 028/2022Rua Adoniran Barbosa, nº 370 – Jardim Central – Foz do Iguaçu – PR – CEP: 85.864-492Página 43

5.4.6. A execução da Ata será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 67 e73 da Lei Federal nº 8.666/93.
5.4.7. A Administração rejeitará o objeto fornecido em desacordo com a Ata (art. 76 dalei Federal nº 8.666/93).
5.4.8. Entregar os materiais acondicionados em embalagens originais de fábrica,lacradas pelo fabricante, contendo a data e o número de série, o lote de fabricação, oprazo de validade (onde se aplicar), rótulo e outras informações, de acordo com alegislação brasileira pertinente.
5.4.9. Fornecer todo o material novo, sem uso anterior.
5.4.10. Assumir prejuízos quanto ao estado de conservação e à qualidade dos materiais aserem fornecidos.
5.4.11. Garantir a boa qualidade dos materiais fornecidos.

5.5. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
5.5.1. A fiscalização do contrato ficará a cargo do responsável pelo Setor demanutenção.

06. DA VERBA CONTRATUAL
6.1. As despesas decorrentes da execução do presente certame estão previstas noContrato de Gestão 001/2020 firmado entre a Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu eFundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu, de que trata o ProcessoAdministrativo n° 233/2022do PREGÃO ELETRÔNICO nº 028/2022.

7. DO CRITÉRIO DA CORREÇÃO DOS VALORES
7.1. Os preços poderão ser revistos desde que comprovado o desequilíbrioeconômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveisou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos daexecução do ajustado, ou ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato dopríncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.
7.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como asuperveniência de disposições legais, quando ocorridos após a assinatura do contrato, de
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comprovada repercussão nos contratados, implicarão na revisão destes para mais oupara menos, conforme o caso.

8 – Obrigações da contratante e da contratada
8.1 Da contratante:

a) Receber os serviços/produtos do objeto no prazo e condições estabelecidas noedital e seus anexos;b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, deacordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;c) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço recebidoprovisoriamente, com as especificações constantes do edital e da proposta, parafins de aceitação e recebimento definitivo;d) Comunicar à contratada, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidadesverificadas, fixando prazo para a sua correção;e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através decomissão ou servidor especialmente designado;f) Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento doobjeto ou execução do serviço ou etapa do serviço, no prazo e formaestabelecidos no edital e seus anexos;g) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e faturafornecida pela contratada, no que couber.h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelacontratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo deContrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência deato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
8.2 Da contratada
São obrigações da contratada para prestação de serviços:

a) Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com asobrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas,devendo comunicar a CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração quepossa comprometer a manutenção do contrato;b) Atender todos os pedidos de fornecimento efetuados, durante a vigênciacontratual;c) Comunicar à contratante toda e qualquer alteração de dados cadastrais paraatualização;d) Responsabilizarem-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários,securitários, taxas, impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidirsobre a execução do Contrato, bem como sobre o produto;e) Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a que vier causara CONTRATANTE ou terceiros, tendo como agente a CONTRATADA, napessoa de prepostos ou estranhos;
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f) Apresentar sempre que solicitado pela CONTRATANTE, comprovação decumprimento das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas;g) Responsabilizar-se: pelo transporte dos materiais de seu estabelecimento até olocal determinado e pelo ônus decorrente de despesas com transporte, extraviose danos acidentais no trajeto;h) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir à suas expensas, no total ouem parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios ou incorreções semônus para a CONTRATANTE;i) Substituir, a suas expensas e sem ônus para Fundação Municipal de Saúde deFoz do Iguaçu, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contado dacomunicação escrita das reincidências sucessivas, os materiais fornecidos queporventura apresentarem defeitos, vícios, incorreções em sua forma deapresentação, materiais entregues fora das especificações, que foremconsiderados impróprios para a utilização ou na ocorrência de defeitosfrequentes, não solucionados totalmente e/ou permanecendo o aparelho com suacapacidade reduzida durante o período de garantia;j) Fornecer todo o material licitado com as devidas garantias e estado deconservação novo;k) Assumir prejuízos quanto ao estado de conservação e à qualidade dosequipamentos a serem fornecidos;l) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que severificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dosmateriais empregados;m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, deacordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº8.078, de 1990), ficando a contratante autorizada a descontar da garantia, casoexigida no edital, ou dos pagamentos devidos à contratada, o valorcorrespondente aos danos sofridos;n) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos dos serviços a seremexecutados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;o) Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meiode crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual -EPI, quando for o caso;p) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência nãotransfere responsabilidade à Contratante;q) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos,exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nempermitir a utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalhonoturno, perigoso ou insalubre;r) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com asobrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidasna licitação;s) Providenciar a coleta de lâmpadas e reatores fornecidos a Contratante depois queesta faça a utilização dos mesmos, destinando-os de maneira adequada e deacordo com a legislação ambiental vigente;
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t) Assumir todos os custos com o transporte de coleta e destinação referente àslâmpadas e reatores fornecidos à Contratante, e para viabilizar tal ação estãoprevistas o máximo de 3 coletas durante o período do contrato para coleta dosmateriais que serão solicitadas à CONTRATADA pelo Setor responsável com30 (trinta) dias de antecedência.

9. DAS SANÇÕES:
9.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do Contrato, a CONTRATANTE poderágarantida prévia defesa, rescindir o Contrato, caso a CONTRATADA venha a incorrerem uma das situações previstas no artigo 78, incisos I a XI da Lei Federal n.º8.666/1993, e, segundo a gravidade da falta cometida, aplicar as seguintes sanções:

9.1.1. Advertência;
9.1.2. Multa de 10% (dez por cento), do valor do Contrato, por infração a qualquercláusula ou condição pactuada;
9.1.3. Suspensão temporária de participar de Licitação e contratar com aCONTRATANTE pelo prazo de até 02 (dois) anos;
9.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraçãoPública, nos termos do art. 87 da Lei 8.666/93.

9.2. As sanções previstas nas alíneas “9.1.1.”, “9.1.3.” e “9.1.4.” poderão também seraplicadas concomitantemente com a da alínea “9.1.2.”, facultada a defesa prévia dointeressado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da data da notificação.

10. DA RESCISÃO CONTRATUAL
10.1. Este contrato será rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, no todo ouem parte, de pleno direito, em qualquer tempo, isento de quaisquer ônus ouresponsabilidades, independente de ação, notificação ou interpelação judicial ouextrajudicial, quando a CONTRATADA na vigência do presente contrato cometerquaisquer das infrações dispostas na legislação específica, além da aplicação dassanções previstas neste Contrato e no Edital que deu origem a este ajuste.
10.2. O presente contrato poderá ainda ser rescindido havendo motivo justo, devendoser expressamente denunciado com antecedência de no mínimo 10 (dez) dias, ou ainda aCONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente contrato nashipóteses previstas no art. 78, inciso I a XII, da Lei Federal n. º 8.666/1993 e suas
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alterações posteriores, sem que caiba à CONTRATADA direita a qualquer indenização,sem prejuízo das penalidades pertinentes.

11. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
11.1. O presente Contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou poracordo entre as partes, desde que devidamente justificado e nas hipóteses previstas noArtigo 65 da Lei Federal nº 8.666/1993, e atualizações posteriores.
11.2. No interesse da CONTRATANTE, o valor do contrato decorrente desta licitaçãopoderá ser acrescido ou reduzido em até 25% (vinte e cinco por cento), com o aumentoou supressão dos quantitativos correspondentes, sem que disso resulte para aCONTRATADO direito a qualquer reclamação ou indenização.

12. DOS TRIBUTOS E DESPESAS
12.1. Constituirá encargos exclusivos da CONTRATADA o pagamento de tributos,tarifas, emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato.

13. DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
13.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ouem parte, sem prévia anuência da CONTRATANTE.

14. DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO
14.1. Será providenciado, pela CONTRATANTE, até o 5° (quinto) dia útil do mêsseguinte da assinatura do presente contrato para ocorrer no prazo de até 20 (vinte) diasdaquela data, a publicação na Imprensa Oficial, em resumo do presente instrumento.

15. DO SUPORTE LEGAL
15.1. O presente instrumento é firmado de acordo com a Lei Federal n. º 8.666, de 21 dejunho de 1993, e suas alterações posteriores e com a Lei 10520/2002.
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16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1. Integram o presente contrato o edital da licitação originária, seu Anexo I do Editale a Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA.
16.2. Na contagem dos prazos mencionados neste contrato excluir-se-á o dia do início eincluir-se-á o do vencimento.
16.3. Só se iniciam e vencem os prazos mencionados neste edital em dia útil e em dia deexpediente da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU.
16.4. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigaçõesvinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdência ou securitárias, decorrentes dofornecimento objeto do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberãoexclusivamente à CONTRATADA.
16.5. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelaCONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato,bem como, por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato daCONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinado.
16.6. Os danos e prejuízos, se ocorrerem, serão ressarcidos à CONTRATANTE, noprazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação administrativa àCONTRATADA, sob pena de multa.
16.7. Os casos omissos do presente instrumento serão resolvidos de acordo com asdisposições da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores, e nas demaisnormas pertinentes aos contratos.
16.8. A tolerância das partes não implica em renovação das obrigações assumidas nopresente contrato.

17. DO FORO
17.1. Para quaisquer questões, dúvidas ou controvérsias oriundas da execução dopresente contrato, as partes elegem de comum acordo o Foro da Comarca de Foz doIguaçu, Estado do Paraná, para dirimir as questões da interpretação deste ajuste, erenunciam a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
17.2. E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, e por estarem às partesjustas e CONTRATADA, nas pessoas de seus representantes legais, assinam o presenteinstrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para que surta os seus jurídicos e legaisefeitos.
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17.3. E, após terem lido e concordado, celebram as partes o presente contrato em cincovias de iguais teor e forma assinados.

Foz do Iguaçu / PR, em, ........ de ............. de 2021.

_______________________________Amon Mendes Franco SousaDiretor Presidente
_______________________________Vanessa Canever SegoviaDiretor Administrativo e Financeiro

_______________________________ContratadaCNPJ
______________________________Cláudio Moreira RamosFiscal do Contrato

Testemunhas:
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ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUALIDADE E SUSTENTABILIDADESÓCIO – AMBIENTAL
Para fins de participação na Licitação do Pregão Eletrônico SRP 028/2022, a empresa(NOME COMPLETO DA PROPONENTE)...............................................................,CNPJ nº,(sediado(a)..........................(ENDEREÇOCOMPLETO , ..................................................................................................................................................
DECLARA, sob as penas da Lei, notadamente a Instrução Normativa MPOG n.º01/2010, que atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidadesocioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, tais como:
I – que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico,biodegradável, conforme ABNT NBR –15448 - e 15448 - 2;
II –que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação doInstituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETROcomo produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seussimilares;
III –que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagemindividual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, deforma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e
IV –que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima darecomendada na diretiva RoHS (RestrictionofCertainHazardousSubstances), tais comomercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil –polibromados (PBBs), éteres difenil - polibromados (PBDEs).
A empresa reconhece seu compromisso sócio ambiental, mantendo-se disponível àfiscalização pelos órgãos responsáveis.

Local e Data:

________________________________________________
Assinatura e Nome do Representante Legal da Empresa
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